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RESUMO DE CONTRATO Nº 018/2021 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 
CONTRATADA: MARCOS KNACK BRANDT. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação serviços 

visando a manutenção de aparelhos de ar condicionado do tipo 

SPLIT e JANELA, de potências diversas, com fornecimento de 

peças, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina. 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.156,00 (dois mil e cento e 

cinquenta e seis reais). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 90 

(noventa dias), a contar do dia seguinte ao da assinatura deste 

instrumento.  

 
RECURSOS FINANCEIROS: 33.90.39.00000 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
Santa Leopoldina/ES, 11 de agosto de 2021. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

SERGIO ANGELI LAGO 

CONTRATANTE 

 

MARCOS KNACK BRANDT 

MARCOS KNACK BRANDT 

  CONTRATADA 

 
 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2021/2022 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PTB 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

Tesoureiro 

 

Nelson Lichtenheld - PTB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PTB 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

CONTRATOS 
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